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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  13607.720090/2016-47  

ACÓRDÃO 2301-011.973 – 2ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 30 de janeiro de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE JOSE ROBERTO JACOBI FANTONI 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

Ano-calendário: 2012 

DEDUÇÕES. DESPESAS COM INSTRUÇÃO. 

São dedutíveis da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa 

Física - IRPF as despesas com instrução previstas na legislação, realizadas 

em favor de dependente declarado na Declaração de Ajuste Anual – DAA, 

devidamente comprovadas por documentação hábil e idônea. Tendo sido 

apresentado recibo comprovando a despesa no ano correto, de se afastar a 

glosa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento 

ao Recurso Voluntário. 

 

 

Assinado Digitalmente 

Carlos Eduardo Ávila Cabral – Relator 

 

Assinado Digitalmente 

Diogo Cristian Denny – Presidente 
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Participaram do presente julgamento os conselheiros André Barros de Moura 

(substituto[a] integral), Carlos Eduardo Avila Cabral, Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende 

Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Diogo Cristian Denny (Presidente) 

 
 

RELATÓRIO 

Tem-se na origem Notificação de Lançamento relativa a IPRF que decorre de 

dedução indevida com despesas de instrução no valor de R$ 3.033,50. De acordo com a descrição 

dos fatos, “a despesa com instrução foi paga em 2013, conforme data no próprio recibo 

apresentado, logo não é despesa do ano-calendário 2012.” 

A DRJ, ao apreciar a impugnação ofertada pelo sujeito passivo, decidiu por julgar 

improcedente e manter integralmente o crédito tributário. 

Cientificado da decisão de primeira instância em 06/07/2018, o sujeito passivo 

interpôs, em 27/07/2018, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, 

sustentando, em apertada síntese, que os valores pagos são referentes ao ano de 2012 e para 

comprovar o alegado apresenta recibo emitido pela instituição de ensino relacionando os 

pagamento e as datas (fl. 38). 

É o relatório. 

 
 

VOTO 

Conselheiro CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL, Relator 

ADMISSIBILIDADE  

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade 

previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.  

O litígio recai sobre glosa de despesas com instrução. 

De acordo com o lançamento a despesa foi glosada em função do recibo 

apresentado atestar que o pagamento se deu no ano de 2013. 

No recurso apresentado, para contrapor a decisão, apresentou o contribuinte novo 

recibo emitido pela instituição de ensino relacionando os pagamento e as datas (fl. 38). 

O Processo Administrativo Fiscal, regulado pelo Decreto nº 70.235/72, além de ser 

informado pelo princípio da verdade material, deve atender formalidade moderada, com 

adequação entre os meios e os fins, assegurando-se aos contribuintes a produção de provas e, 
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principalmente, resguardando-se o cumprimento à estrita legalidade, para que só sejam mantidos 

lançamentos tributários que efetivamente atendam a exigência legal. 

Ademais, é o próprio decreto, mais precisamente no § 4º de seu art. 16, que 

autoriza o recepcionamento de novas provas nas hipóteses ali elencadas. 

Assim, considerando que a documentação trazida aos autos com o recurso possui o 

condão de se contrapor aos fundamentos da decisão recorrida, admito as provas carreadas acima 

elencadas. 

Analisando o recibo, entendo que restou comprovado que os pagamentos foram 

realizados no ano-calendário 2012. Verifico também que os valor declarado correspondente ao 

total informado no recibo. 

Há descrição de todos os pagamentos e a data da efetivação, estando descritos 

todos como efetivamente pagos no decorrer de 2012. 

Com isso, comprovada a despesa, deve a glosa ser afastada. 

CONCLUSÃO. 

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dou 

provimento. 

 

Assinado Digitalmente 
CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL 
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